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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esse artigo com algumas dicas que irá fazer toda diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

Separamos algumas dicas para lhe ajudar a passar em concurso público!

- Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo, a aprovação no concurso. Você vai 
ter que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.

- Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção em um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando 
você tenta focar em vários certames, devido as matérias das diversas áreas serem diferentes. Desta forma, é importante que você 
defina uma área se especializando nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.

- Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, de-
terminado um local, os horários e dias específicos para estar estudando cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo 
não pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.

- Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis, preci-
sa de dedicação. É praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter 
uma planilha contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.

- Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o 
assunto estudado, é fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, caso o mesmo ainda não esteja publica-
do, busque editais de concursos anteriores. Busque refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

- Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. 
Esses materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo muito exercícios. Quando 
mais exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.

- Cuide de sua preparação: Não é só os estudos que é importante na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público!

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes so-
bre o mesmo, conversando com pessoas que já foram aprovadas absorvendo as dicas e experiências, analisando a banca examinadora 
do certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, será ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estu-
dados até o dia da realização da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora próximo ao dia da prova.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar?! Uma dica, comece pela Língua Portuguesa, é a matéria com maior requisi-
ção nos concursos, a base para uma boa interpretação, no qual abrange todas as outras matérias.
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Vida Social!

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado, verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Ner-
voso Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.

Motivação!

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e as vezes bate aquele 
desânimo com vários fatores ao nosso redor. Porém a maior garra será focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

É absolutamente normal caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir 
conhecimento e experiência.

Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir mo-
tivação:

- Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;

- Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;

- Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;

- Escreve o porque que você deseja ser aprovado no concurso, quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para 
seguir focado, tornando o processo mais prazeroso;

- Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irá aparecer.

- Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta, 
felizes com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua 
dedicação e motivação para estar realizando o seu grande sonho, de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu 
potencial.

A Solução tem ajudado há mais de 35 anos quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas 
chances de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 
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LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO
 DE TEXTOS. 

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Leitura

A leitura é prática de interação social de linguagem. A leitura, 
como prática social, exige um leitor crítico que seja capaz de mobi-
lizar seus conhecimentos prévios, quer linguísticos e textuais, quer 
de mundo, para preencher os vazios do texto, construindo novos 
significados. Esse leitor parte do já sabido/conhecido, mas, supe-
rando esse limite, incorpora, de forma reflexiva, novos significados 
a seu universo de conhecimento para melhor entender a realidade 
em que vive.

Compreensão

A compreensão de um texto é a análise e decodificação do 
que está realmente escrito nele, das frases e ideias ali presentes. A 
compreensão de texto significa decodificá-lo para entender o que 
foi dito. É a análise objetiva e a assimilação das palavras e ideias 
presentes no texto.

Para ler e entender um texto é necessário obter dois níveis de 
leitura: informativa e de reconhecimento.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias sele-
tas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela ideia 
central, argumentação/desenvolvimento e a conclusão do texto. 

Quando se diz que uma pessoa tem a compreensão de algo, 
significa que é dotada do perfeito domínio intelectual sobre o as-
sunto.

Para que haja a compreensão de algo, como um texto, por 
exemplo, é necessária a sua interpretação. Para isso, o indivíduo 
deve ser capaz de desvendar o significado das construções textuais, 
com o intuito de compreender o sentido do contexto de uma frase.

Assim, quando não há uma correta interpretação da mensa-
gem, consequentemente não há a correta compreensão da mesma.

Interpretação

Interpretar é a ação ou efeito que estabelece uma relação de 
percepção da mensagem que se quer transmitir, seja ela simultânea 
ou consecutiva, entre duas pessoas ou entidades.

A importância dada às questões de interpretação de textos de-
ve-se ao caráter interdisciplinar, o que equivale dizer que a compe-
tência de ler texto interfere decididamente no aprendizado em ge-
ral, já que boa parte do conhecimento mais importante nos chega 
por meio da linguagem escrita. A maior herança que a escola pode 
legar aos seus alunos é a competência de ler com autonomia, isto é, 
de extrair de um texto os seus significados. 

Num texto, cada uma das partes está combinada com as outras, 
criando um todo que não é mero resultado da soma das partes, mas 
da sua articulação. Assim, a apreensão do significado global resulta 
de várias leituras acompanhadas de várias hipóteses interpretati-
vas, levantadas a partir da compreensão de dados e informações 
inscritos no texto lido e do nosso conhecimento do mundo.

A interpretação do texto é o que podemos concluir sobre ele, 
depois de estabelecer conexões entre o que está escrito e a reali-
dade. São as conclusões que podemos tirar com base nas ideias do 
autor. Essa análise ocorre de modo subjetivo, e são relacionadas 
com a dedução do leitor.

A interpretação de texto é o elemento-chave para o resultado 
acadêmico, eficiência na solução de exercícios e mesmo na com-
preensão de situações do dia-a-dia.

Além de uma leitura mais atenta e conhecimento prévio sobre 
o assunto, o elemento de fundamental importância para interpretar 
e compreender corretamente um texto é ter o domínio da língua.

E mesmo dominando a língua é muito importante ter um di-
cionário por perto. Isso porque ninguém conhece o significado de 
todas as palavras e é muito difícil interpretar um texto desconhe-
cendo certos termos.

Dicas para uma boa interpretação de texto:
- Leia todo o texto pausadamente
- Releia o texto e marque todas as palavras que não sabe o significado
- Veja o significado de cada uma delas no dicionário e anote
- Separe os parágrafos do texto e releia um a um fazendo o seu resumo
- Elabore uma pergunta para cada parágrafo e responda
- Questione a forma usada para escrever
- Faça um novo texto com as suas palavras, mas siga as ideias 

do autor.

Lembre-se que para saber compreender e interpretar muito 
bem qualquer tipo de texto, é essencial que se leia muito. Quanto 
mais se lê, mais facilidade de interpretar se tem. E isso é fundamen-
tal em qualquer coisa que se faça, desde um concurso, vestibular, 
até a leitura de um anúncio na rua. 

Resumindo: 

Compreensão Interpretação

O que é É a análise do que 
está escrito no texto, 
a compreensão das 
frases e ideias pre-
sentes.

É o que podemos con-
cluir sobre o que está 
escrito no texto. É o 
modo como interpret-
amos o conteúdo.

Informação A informação está 
presente no texto.

A informação está fora 
do texto, mas tem 
conexão com ele.

Análise Trabalha com a 
objetividadem, com 
as frases e palavras 
que estão escritas no 
texto.

Trabalha com a sub-
jetividade, com o que 
você entendeu sobre 
o texto.

QUESTÕES

01. SP Parcerias - Analista Técnic - 2018 - FCC

Uma compreensão da História

Eu entendo a História num sentido sincrônico, isto é, em que 
tudo acontece simultaneamente. Por conseguinte, o que procura o 
romancista - ao menos é o que eu tento fazer - é esboçar um senti-
do para todo esse caos de fatos gravados na tela do tempo. Sei que 
esses fatos se deram em tempos distintos, mas procuro encontrar 
um fio comum entre eles. Não se trata de escapar do presente. Para 
mim, tudo o que aconteceu está a acontecer. E isto não é novo, já o 
afirmava o pensador italiano Benedetto Croce, ao escrever: “Toda 
a História é História contemporânea”. Se tivesse que escolher um 
sinal que marcasse meu norte de vida, seria essa frase de Croce.

(SARAMAGO, José. As palavras de Saramago. São Paulo: Com-
panhia das Letras, 2010, p. 256)
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José Saramago entende que sua função como romancista é 

A) estudar e imaginar a História em seus movimentos sincrôni-
cos predominantes.

B) ignorar a distinção entre os tempos históricos para mantê-
-los vivos em seu passado.

C) buscar traçar uma linha contínua de sentido entre fatos dis-
persos em tempos distintos.

D) fazer predominar o sentido do tempo em que se vive sobre 
o tempo em que se viveu.

E) expressar as diferenças entre os tempos históricos de modo 
a valorizá-las em si mesmas.

02. Pref. de Chapecó – SC – Engenheiro de Trânsito – 2016 - 
IOBV 

Por Jonas Valente*, especial para este blog.

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Crimes Ciberné-
ticos da Câmara dos Deputados divulgou seu relatório final. Nele, 
apresenta proposta de diversos projetos de lei com a justificativa 
de combater delitos na rede. Mas o conteúdo dessas proposições 
é explosivo e pode mudar a Internet como a conhecemos hoje no 
Brasil, criando um ambiente de censura na web, ampliando a re-
pressão ao acesso a filmes, séries e outros conteúdos não oficiais, 
retirando direitos dos internautas e transformando redes sociais e 
outros aplicativos em máquinas de vigilância.

Não é de hoje que o discurso da segurança na Internet é usado 
para tentar atacar o caráter livre, plural e diverso da Internet. Como 
há dificuldades de se apurar crimes na rede, as soluções buscam 
criminalizar o máximo possível e transformar a navegação em algo 
controlado, violando o princípio da presunção da inocência previsto 
na Constituição Federal. No caso dos crimes contra a honra, a solu-
ção adotada pode ter um impacto trágico para o debate democrá-
tico nas redes sociais – atualmente tão importante quanto aquele 
realizado nas ruas e outros locais da vida off line. Além disso, as 
propostas mutilam o Marco Civil da Internet, lei aprovada depois de 
amplo debate na sociedade e que é referência internacional.

(*BLOG DO SAKAMOTO, L. 04/04/2016)

Após a leitura atenta do texto, analise as afirmações feitas: 

I. O jornalista Jonas Valente está fazendo um elogio à visão 
equilibrada e vanguardista da Comissão Parlamentar que legisla so-
bre crimes cibernéticos na Câmara dos Deputados.

II. O Marco Civil da Internet é considerado um avanço em todos 
os sentidos, e a referida Comissão Parlamentar está querendo cer-
cear o direito à plena execução deste marco.

III. Há o temor que o acesso a filmes, séries, informações em 
geral e o livre modo de se expressar venham a sofrer censura com a 
nova lei que pode ser aprovada na Câmara dos Deputados.

IV. A navegação na internet, como algo controlado, na visão do 
jornalista, está longe de se concretizar através das leis a serem vo-
tadas no Congresso Nacional.

V. Combater os crimes da internet com a censura, para o jorna-
lista, está longe de ser uma estratégia correta, sendo mesmo per-
versa e manipuladora.

Assinale a opção que contém todas as alternativas corretas. 

A) I, II, III.
B) II, III, IV.
C) II, III, V.
D) II, IV, V.

03. Pref. de São Gonçalo – RJ – Analista de Contabilidade – 
2017 - BIO-RIO 

Édipo-rei
      
Diante do palácio de Édipo. Um grupo de crianças está ajoe-

lhado nos degraus da entrada. Cada um tem na mão um ramo de 
oliveira. De pé, no meio delas, está o sacerdote de Zeus.                                                

 (Edipo-Rei, Sófocles, RS: L&PM, 2013)

O texto é a parte introdutória de uma das maiores peças trági-
cas do teatro grego e exemplifica o modo descritivo de organização 
discursiva. O elemento abaixo que NÃO está presente nessa des-
crição é:

A)  a localização da cena descrita.
B) a identificação dos personagens presentes.
C) a distribuição espacial dos personagens.
D) o processo descritivo das partes para o todo.
E) a descrição de base visual.

04. MPE-RJ – Analista do Ministério Público - Processual – 
2016 - FGV 

Problemas Sociais Urbanos
Brasil escola

 Dentre os problemas sociais urbanos, merece destaque a 
questão da segregação urbana, fruto da concentração de renda no 
espaço das cidades e da falta de planejamento público que vise à 
promoção de políticas de controle ao crescimento desordenado das 
cidades. A especulação imobiliária favorece o encarecimento dos 
locais mais próximos dos grandes centros, tornando-os inacessíveis 
à grande massa populacional. Além disso, à medida que as cidades 
crescem, áreas que antes eram baratas e de fácil acesso tornam-se 
mais caras, o que contribui para que a grande maioria da população 
pobre busque por moradias em regiões ainda mais distantes.

Essas pessoas sofrem com as grandes distâncias dos locais de 
residência com os centros comerciais e os locais onde trabalham, 
uma vez que a esmagadora maioria dos habitantes que sofrem com 
esse processo são trabalhadores com baixos salários. Incluem-se a 
isso as precárias condições de transporte público e a péssima in-
fraestrutura dessas zonas segregadas, que às vezes não contam 
com saneamento básico ou asfalto e apresentam elevados índices 
de violência.

 A especulação imobiliária também acentua um problema cada 
vez maior no espaço das grandes, médias e até pequenas cidades: 
a questão dos lotes vagos. Esse problema acontece por dois princi-
pais motivos: 1) falta de poder aquisitivo da população que possui 
terrenos, mas que não possui condições de construir neles e 2) a 
espera pela valorização dos lotes para que esses se tornem mais 
caros para uma venda posterior. Esses lotes vagos geralmente apre-
sentam problemas como o acúmulo de lixo, mato alto, e acabam 
tornando-se focos de doenças, como a dengue.

PENA, Rodolfo F. Alves. “Problemas socioambientais urbanos”; 
Brasil Escola. Disponível em http://brasilescola.uol.com.br/brasil/

problemas-ambientais-sociais-decorrentes-urbanização.htm. Aces-
so em 14 de abril de 2016. 

A estruturação do texto é feita do seguinte modo:

A) uma introdução definidora dos problemas sociais urbanos e 
um desenvolvimento com destaque de alguns problemas; 

B) uma abordagem direta dos problemas com seleção e expli-
cação de um deles, visto como o mais importante;
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C) uma apresentação de caráter histórico seguida da explicita-
ção de alguns problemas ligados às grandes cidades; 

D) uma referência imediata a um dos problemas sociais urba-
nos, sua explicitação, seguida da citação de um segundo problema;

E) um destaque de um dos problemas urbanos, seguido de sua 
explicação histórica, motivo de crítica às atuais autoridades.

05. MPE-RJ – Técnico do Ministério Público - Administrativa 
– 2016 - FGV

O futuro da medicina

O avanço da tecnologia afetou as bases de boa parte das pro-
fissões. As vítimas se contam às dezenas e incluem músicos, jorna-
listas, carteiros etc. Um ofício relativamente poupado até aqui é o 
de médico. Até aqui. A crer no médico e “geek” Eric Topol, autor de 
“The Patient Will See You Now” (o paciente vai vê-lo agora), está no 
forno uma revolução da qual os médicos não escaparão, mas que 
terá impactos positivos para os pacientes.

Para Topol, o futuro está nos smartphones. O autor nos colo-
ca a par de incríveis tecnologias, já disponíveis ou muito próximas 
disso, que terão grande impacto sobre a medicina. Já é possível, 
por exemplo, fotografar pintas suspeitas e enviar as imagens a um 
algoritmo que as analisa e diz com mais precisão do que um derma-
tologista se a mancha é inofensiva ou se pode ser um câncer, o que 
exige medidas adicionais.

Está para chegar ao mercado um apetrecho que transforma o 
celular num verdadeiro laboratório de análises clínicas, realizando 
mais de 50 exames a uma fração do custo atual. Também é possível, 
adquirindo lentes que custam centavos, transformar o smartphone 
num supermicroscópio que permite fazer diagnósticos ainda mais 
sofisticados.

Tudo isso aliado à democratização do conhecimento, diz Topol, 
fará com que as pessoas administrem mais sua própria saúde, re-
correndo ao médico em menor número de ocasiões e de preferên-
cia por via eletrônica. É o momento, assegura o autor, de ampliar 
a autonomia do paciente e abandonar o paternalismo que desde 
Hipócrates assombra a medicina.

Concordando com as linhas gerais do pensamento de Topol, 
mas acho que, como todo entusiasta da tecnologia, ele provavel-
mente exagera. Acho improvável, por exemplo, que os hospitais 
caminhem para uma rápida extinção. Dando algum desconto para 
as previsões, “The Patient...” é uma excelente leitura para os inte-
ressados nas transformações da medicina.

Folha de São Paulo online – Coluna Hélio Schwartsman – 
17/01/2016. 

Segundo o autor citado no texto, o futuro da medicina: 

A) encontra-se ameaçado pela alta tecnologia;
B) deverá contar com o apoio positivo da tecnologia; 
C) levará à extinção da profissão de médico;
D) independerá completamente dos médicos; 
E) estará limitado aos meios eletrônicos.

RESPOSTAS

01 C

02 C

03 D

04 B

05 B

GÊNEROS TEXTUAIS

São textos encontrados no nosso dia-a-dia e apresentam carac-
terísticas sócio comunicativas (carta pessoal ou comercial, diários, 
agendas, e-mail, facebook, lista de compras, cardápio entre outros).

É impossível se comunicar verbalmente a não ser por um tex-
to e obriga-nos a compreender tanto as características estruturais 
(como ele é feito) como as condições sociais (como ele funciona na 
sociedade).

Os gêneros são tipos relativamente estáveis de enunciados ela-
borados pelas mais diversas esferas da atividade humana. Por essa 
relatividade a que se refere o autor, pode-se entender que o gênero 
permite certa flexibilidade quanto à sua composição, favorecendo 
uma categorização no próprio gênero, isto é, a criação de um sub-
gênero.

Os gêneros textuais são fenômenos históricos, profundamen-
te vinculados à vida cultural e social, portanto, são entidades sócio 
discursivas e formas de ação social em qualquer situação comuni-
cativa. Caracterizam-se como eventos textuais altamente maleáveis 
e dinâmicos.

Os gêneros textuais caracterizam-se muito mais por suas fun-
ções comunicativas; cognitivas e institucionais, do que por suas pe-
culiaridades linguísticas e estruturais.

Os textos, tanto orais quanto escritos, que têm o objetivo de 
estabelecer algum tipo de comunicação, possuem algumas caracte-
rísticas básicas que fazem com que possamos saber em qual gênero 
textual o texto se encaixa. Algumas dessas características são: o tipo 
de assunto abordado, quem está falando, para quem está falando, 
qual a finalidade do texto, qual o tipo do texto (narrativo, argumen-
tativo, instrucional, etc.).

É essencial saber distinguir o que é gênero textual, gênero lite-
rário e tipo textual. Cada uma dessas classificações é referente aos 
textos, porém é preciso ter atenção, cada uma possui um significa-
do totalmente diferente da outra. 

Gêneros textuais – cada um deles possui o seu próprio estilo de 
escrita e de estrutura. Desta forma fica mais fácil compreender as 
diferenças entre cada um deles e poder classifica-los de acordo com 
suas características.

Gênero Literário –os textos abordados são apenas os literários, 
diferente do gênero textual, que abrange todo tipo de texto. O gê-
nero literário é classificado de acordo com a sua forma, podendo 
ser do gênero líricos, dramático, épico, narrativo e etc.

Tipo textual –forma como o texto se apresenta, podendo ser 
classificado como narrativo, argumentativo, dissertativo, descritivo, 
informativo ou injuntivo. Cada uma dessas classificações varia de 
acordo como o texto se apresenta e com a finalidade para o qual 
foi escrito.

Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros textuais, de-
vemos pensar também na linguagem adequada a ser adotada em 
cada um deles. Por isso existem a linguagem literária e a lingua-
gem não literária. Diferentemente do que acontece com os textos 
literários, nos quais há uma preocupação com o objeto linguístico 
e também com o estilo, os textos não literários apresentam carac-
terísticas bem delimitadas para que possam cumprir sua principal 
missão, que é, na maioria das vezes, a de informar. 

Quando pensamos em informação, alguns elementos devem 
ser elencados, como a objetividade, a transparência e o compro-
misso com uma linguagem não literária, afastando assim possíveis 
equívocos na interpretação de um texto. 

Os gêneros textuais são fenômenos históricos, profundamen-
te vinculados à vida cultural e social, portanto, são entidades sócio 
discursivas e formas de ação social em qualquer situação comuni-
cativa.
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Caracterizam-se como eventos textuais altamente maleáveis e 
dinâmicos.

Os gêneros textuais caracterizam-se muito mais por suas fun-
ções comunicativas; cognitivas e institucionais, do que por suas pe-
culiaridades linguísticas e estruturais.

Tipos de Gêneros Textuais

Existem inúmeros gêneros textuais dentro das categorias tipo-
lógicas de texto, e cada texto possuiu uma linguagem e estrutura. 
Em outras palavras, gêneros textuais são estruturas textuais pecu-
liares que surgem dos tipos de textos: narrativo, descritivo, disser-
tativo-argumentativo, expositivo e injuntivo.

Texto Narrativo: apresentam ações de personagens no tempo 
e no espaço. A estrutura da narração é dividida em: apresentação, 
desenvolvimento, clímax e desfecho.

Exemplos de gêneros textuais narrativos:
Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Texto Descritivo: se ocupam de relatar e expor determinada 
pessoa, objeto, lugar, acontecimento. São textos cheios de adjeti-
vos, que descrevem ou apresentam imagens a partir das percep-
ções sensoriais do locutor (emissor).

Exemplos de gêneros textuais descritivos:
Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Texto Dissertativo-Argumentativo: encarregados de expor um 
tema ou assunto por meio de argumentações. São marcados pela 
defesa de um ponto de vista, ao mesmo tempo que tentam per-
suadir o leitor. Sua estrutura textual é dividida em três partes: tese 
(apresentação), antítese (desenvolvimento), nova tese (conclusão).

Exemplos de gêneros textuais dissertativos:
Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de mestrado e tese de doutorado

Texto Expositivo: possuem a função de expor determinada 
ideia, por meio de recursos como: definição, conceituação, infor-
mação, descrição e comparação.

Exemplos de gêneros textuais expositivos:
Seminários
Palestras
Conferências
Entrevistas
Trabalhos acadêmicos

Enciclopédia
Verbetes de dicionários

Texto Injuntivo: também chamado de texto instrucional, indi-
ca uma ordem, de modo que o locutor (emissor) objetiva orientar 
e persuadir o interlocutor (receptor). Apresentam, na maioria dos 
casos, verbos no imperativo.

Exemplos de gêneros textuais injuntivos:
Propaganda
Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

QUESTÕES

01. SEDUC-CE - Professor - Língua Portuguesa – 2018 - UECE-
-CEV

Considerando que os gêneros estão agrupados em cinco mo-
dalidades retóricas correspondentes aos tipos textuais, assinale a 
opção em que a correspondência dos exemplos e as respectivas 
modalidades está correta. 

A) ARGUMENTAR: novela fantástica, texto de opinião, debate 
regrado.

B) EXPOR: seminário, conferência, entrevista de especialista.
C) NARRAR: fábula, curriculum vitae, lenda.
D) DESCREVER: regulamento, regras de jogo, carta do leitor.

02. SEDUC-CE - Professor - Língua Portuguesa – 2018 - UECE-
-CEV

Receita do amor

Ingredientes:
• 4 xícaras de carinho
• 2 xícaras de atenção
• 2 colheres de suspiros
• 8 pedaços de saudades
• 3 colheres de respeito
• Amor, sorrisos bobos, pimenta e ciúmes a gosto

Modo de preparo:
– Misture 8 pedaços de saudade com 2 xícaras de atenção em 

uma panela até virar uma mistura onde qualquer momento seja es-
pecial. Acrescente sorrisos bobos até ficar homogêneo;

– Junte todo o carinho na forma e caramelize com suspiros de 
paixão, ao sentir o cheiro de sonhos se espalhando no ambiente 
retire do fogo e acrescente uma pitada de pimenta para sentirmos a 
intensidade dentro de nós sempre que provarmos;

– Misture bem todos os ingredientes anteriores;
– Para não virar rotina, acrescente muito amor e uma colher 

de ciúmes. Para dar um pequeno sabor de dedicação, adicione 3 
colheres de respeito. (Caso erre na medida de ciúmes coloque res-
peito a gosto).

(...)

Rendimento: Duas porções
Dica de acompanhamento: Aprecie com abraços e músicas.

 Diêgo Cabó
Fonte:https://www.pensador.com/frase/MTgyMjExMg/. Aces-

so em 08/09/2018.
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NOÇÕES BÁSICAS DE MATEMÁTICA, RELACIONADAS 
COM ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVI-
SÃO. OPERAÇÕES COM NÚMEROS NATURAIS, DECI-

MAIS E FRACIONÁRIOS. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais.

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas uti-
lizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25
Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Z-{...,-3,-2,-1,0,1,2,3...}

Subconjuntos do conjunto :
1)Z*={...-3,-2,-1, 1, 1, 2, 3...}
2) Z+={0,1,2,3,...}
3) Z-={...,-3,-2,-1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais
1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número 

decimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racional.

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica, e sim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.
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2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... em fração.
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 

10.
10x=3,333...
E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3
Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.
- O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-

ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2e 2 é um número racional.
- O produto de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um número nat-
ural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 

menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x∈R|a<x≤b}
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INTERVALOS IIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais meno-
res que b

.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais
2³=2.2.2=8

Casos

1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3)  Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta 
em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resul-
ta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o si-
nal para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor 
do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base esoma os expoentes.
Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:

(52)3 = 52.3 = 56
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4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²
5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 

elevar separados.

 Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” um 
e multiplica.

Observe: ( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se ,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++  então:

 nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado 
é igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do 
radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++ então:

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 
é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.

Raiz quadrada números decimais

Operações

Operações

Multiplicação

Exemplo

Divisão

Exemplo

Adição e subtração

Para fazer esse cálculo, devemos fatorar o 8 e o 20.

Caso tenha:

Não dá para somar, as raízes devem ficar desse modo.
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DIREITOS E DEVERES DOS SERVIDORES PÚBLICOS.  

CONCEITO

Em seu conceito mais amplo Agente Público é a pessoa física 
que presta serviços às Pessoas Jurídicas da Administração Pública 
Direta ou Indireta, também são aqueles que exercem função públi-
ca, seja qual for a modalidade (mesário, jurado, servidor público, 
etc.). 

A Lei de Improbidade Administrativa (8.429/92) conceitua 
Agente Público:

“Artigo 2° - Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remu-
neração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, empre-
go ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior”.

Para o jurista administrativo Celso Antonio Bandeira de Mello 
“...esta expressão – agentes públicos – é a mais ampla que se pode 
conceber para designar genérica e indistintamente os sujeitos que 
servem ao Poder Público como instrumentos expressivos de sua von-
tade ou ação, ainda quando o façam apenas ocasional ou episodica-
mente. Quem quer que desempenhe funções estatais, enquanto as 
exercita, é um agente público.”

A denominação “agente público” é tratada como gênero das 
diversas espécies que vinculam o indivíduo ao estado a partir da 
sua natureza jurídica. As espécies do agente público podem ser di-
vididas como do qual são espécies os agentes políticos, servidores 
públicos (servidores estatais, empregado público, temporários e co-
missionados), particulares em colaboração, agentes militares e os 
agentes de fato.

ESPÉCIES (CLASSIFICAÇÃO)

Agentes públicos abrangem todas as demais categorias, sendo 
que alguns deles fazem parte da estrutura administrativa do Estado, 
seja em sua estrutura direta ou então na organização indireta. 

Outros, no entanto, não compõe os quadros internos da admi-
nistração Pública, isto é, são alheios ao aparelho estatal, permane-
cendo externamente.

Vamos analisar cada uma dessas categorias:
a) Agentes políticos: agentes políticos exercem uma função 

pública de alta direção do Estado. São os que ocupam lugar de co-
mando e chefia de cada um dos Poderes (Executivo, Legislativo e 
Judiciário). São titulares dos cargos estruturais à organização polí-
tica do País.

Ingressam em regra, por meio de eleições, desempenhando 
mandatos fixos e quando termina o mandato a relação com o Esta-
do também termina automaticamente. 

A vinculação dos agentes políticos com o aparelho governa-
mental não é profissional, mas institucional e estatutária.

Os agentes políticos serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória.

b) Servidores Públicos: são as pessoas que executam serviços 
ao Estado e também às entidades da Administração Pública direta e 
indireta (sentido amplo). Os servidores têm vínculo empregatício e 
sua remuneração é paga pelos cofres públicos.

Também chamados de servidores estatais engloba todos aque-
les que mantêm com o Estado relação de trabalho de natureza pro-
fissional, de caráter não eventual e sob o vínculo de dependência.

Servidores públicos podem ser:
- estatutários: são os ocupantes de CARGOS PÚBLICOS e estão 

sob o regime estatutário. Quando nomeados, ingressam numa si-
tuação jurídica previamente definida, à qual se submetem com o 
ato da posse. Assim, não tem como modificar as normas vigentes 
por meio de contrato entre o servidor e a Administração, mesmo 
que com a concordância de ambos, por se tratar de normas de or-
dem pública. Não há contrato de trabalho entre os estatutários e a 
Administração, tendo em vista sua natureza não contratual mas sim 
regida por um estatuto jurídico condicionada ao termo de posse. 

- empregados públicos: são ocupantes de empregos públicos 
contratados sob o regime da CLT, com vínculo contratual, precisam 
de aprovação em concurso público ou processo seletivo e sua de-
missão precisa ser motivada;

- temporários ou em regime especial: são os contratados por 
tempo determinado, com base no artigo 37, IX, CF. Não ocupam 
cargos ou empregos públicos e não exige aprovação em concurso 
público, mas a Administração Pública deve respeitar os princípios 
constitucionais da impessoalidade e da moralidade, realizando um 
processo seletivo simplificado.

Para que tenha a contratação de temporários, se faz necessária 
a existência de lei regulamentadora, com a previsão dos casos de 
contratação, o prazo da contratação, a necessidade temporária e a 
motivação do interesse público.

- cargos comissionados: são os de livre nomeação e exonera-
ção, tem caráter provisório e se destina às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento. Os efetivos também podem ser comissio-
nados. Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão 
aplica-se o regime geral de previdência social previsto na Constitui-
ção Federal, artigo 40, § 13.

c) Agentes militares: são as pessoas físicas que prestam ser-
viços à Forças Armadas (Marinha, Aeronáutica, Exército - art. 142, 
caput, e § 3º, CF, Polícias Militares, Corpo de Bombeiros - art. 42, 
CF).

Aqueles que compõem os quadros permanentes das forças 
militares possuem vinculação estatutária, e não contratual, mas o 
regime jurídico é disciplinado por legislação específica diversa da 
aplicável aos servidores civis. 

Possui vínculo estatutário sujeito a regime jurídico próprio, me-
diante remuneração paga pelos cofres públicos.

d) Particulares em colaboração / honoríficos: são prestadores 
de serviços ao Estado sem vinculação permanente de emprego e 
sem remuneração. Essa categoria de agentes públicos pode ser 
prestada de diversas formas, segundo entendimento de Celso An-
tônio Bandeira de Mello, se dá por:

- requisitados de serviço: como mesários e convocados para o 
serviço militar (conscritos);

- gestores de negócios públicos: são particulares que assumem 
espontaneamente uma tarefa pública, em situações emergenciais, 
quando o Estado não está presente para proteger o interesse pú-
blico. 

- contratados por locação civil de serviços: é o caso, por exem-
plo, de jurista famoso contratado para emitir um parecer;

- concessionários e permissionários: exercem função pública 
por delegação estatal;

- delegados de função ou ofício público: é o caso dos titulares 
de cartórios.
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e) Agentes de fato: é o particular que sem vínculo formal e le-
gítimo com o Estado exerce função pública, acreditando estar de 
boa-fé e com o objetivo de atender o interesse público. Neste caso, 
não há investidura prévia nos cargos, empregos e funções públicas. 

Agente de fato putativo: é aquele que desempenha atividade 
pública com a presunção de que tem legitimidade, mas há alguma 
ILEGALIDADE em sua INVESTIDURA. É aquele servidor que toma 
posse sem cumprir algum requisito do cargo. 

Agentes de fato necessário: são os que atuam em situações de 
calamidade pública ou emergência. 

CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO PÚBLICA

Cargo, emprego e função pública são tipos de vínculos de tra-
balho na Administração Pública ocupadas por servidores públicos. 
A Constituição Federal, em vários dispositivos, emprega os vocábu-
los cargo, emprego e função para designar realidades diversas, po-
rém que existem paralelamente na Administração. 

Cargo público: unidade de atribuições e competências funcio-
nais. É o lugar dentro da organização funcional da Administração 
Direta de suas autarquias e fundações públicas que, ocupado por 
servidor público, submetidos ao regime estatuário.

Possui funções específicas e remuneração fixada em lei ou di-
ploma a ela equivalente. Todo cargo tem uma função, porém, nem 
toda função pressupõe a existência de um cargo.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello são as mais simples e 
indivisíveis unidades de competência a serem titularizadas por um 
agente. São criados por lei, previstos em número certo e com de-
nominação própria.

Com efeito, as várias competências previstas na Constituição 
para a União, Estados e Municípios são distribuídas entre seus res-
pectivos órgãos, cada qual dispondo de determinado número de 
cargos criados por lei, que lhes confere denominação própria, defi-
ne suas atribuições e fixa o padrão de vencimento ou remuneração.

Empregos públicos: são núcleos de encargos de trabalho per-
manentes a serem preenchidos por pessoas contratadas para de-
sempenhá-los, sob relação jurídica trabalhista (CLT) de natureza 
contratual e somente podem ser criados por lei. 

Função pública: é a atividade em si mesma, é a atribuição, as 
tarefas desenvolvidas pelos servidores. São espécies:

a) Funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e destinadas ás atribuições de 
chefia, direção e assessoramento;

b) Funções exercidas por contratados por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos da lei autorizadora, que deve advir de cada 
ente federado.

REGIME JURÍDICO

Regime jurídico dos servidores públicos é o conjunto de nor-
mas e princípios referentes a direitos, deveres e demais regras ju-
rídicas normas que regem a vida funcional do servidor. A lei que 
reúne estas regras é denominada de Estatuto e o regime jurídico 
passa a ser chamado de regime jurídico Estatutário.

No âmbito de cada pessoa política - União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios - há um Estatuto. A Lei nº 8.112 de 11/12/1990 
(por exemplo) estabeleceu que o regime jurídico Estatutário é o 
aplicável aos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e 
fundações públicas federais, ocupantes de cargos públicos.

Provimento

Segundo Hely Lopes Meirelles, é o ato pelo qual se efetua o 
preenchimento do cargo público, com a designação de seu titular. 
Configura-se no ato de designação de um sujeito para titularizar 
cargo público Podendo ser:

a) originário ou inicial: quando o agente não possui vinculação 
anterior com a Administração Pública;

b) derivado: pressupõe a existência de um vínculo com a Ad-
ministração. 

Posse: é o ato pelo qual uma pessoa assume, de maneira efe-
tiva, o exercício das funções para que foi nomeada, designada ou 
eleita, ou seja, é sua investidura no cargo público. O ato da posse 
determina a concordância e a vontade do sujeito em entrar no exer-
cício, além de cumprir a exigência regulamentar. 

Exercício: é o momento em que o servidor dá início ao desem-
penho de suas atribuições de trabalho. A data do efetivo exercício 
é considerada como o marco inicial para a produção de todos os 
efeitos jurídicos da vida funcional do servidor público e ainda para 
o início do período do estágio probatório, da contagem do tempo 
de contribuição para aposentadoria, período aquisitivo para a per-
cepção de férias e outras vantagens remuneratórias.

São formas de provimento: nomeação, promoção, readapta-
ção, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução.

a) Nomeação: é o único caso de provimento originário, já que o 
servidor dependerá da aprovação prévia em concurso público e não 
possuirá relação anterior com o Estado;

b) Promoção: é forma de provimento derivado (neste caso o 
agente público já se encontra ocupando o cargo) onde o servidor 
passará a exercer um cargo mais elevado dentro da carreira exer-
cida.

c) Readaptação: espécie de transferência efetuada com a finali-
dade de prover o servidor em outro cargo compatível com eventual 
limitação de capacidade física ou mental, condicionada a inspeção 
médica.

d) Reversão: trata-se do reingresso de servidor aposentado de 
seu ofício por não subsistirem mais as razões que lhe determinarão 
a aposentadoria por invalidez.

e) Aproveitamento: relaciona-se com a retomada do servidor 
posto em disponibilidade (ato pelo qual se transfere o servidor à 
inatividade remunerada de servidor estável em razão de extinção 
do cargo ocupado ou destinado a reintegração de servidor), seja 
no mesmo cargo anteriormente ocupado ou em cargo equivalente 
quanto as atribuições e vencimentos.

f) Reintegração: retorno de servidor ilegalmente desligado de 
seu cargo. O reconhecimento do direito a reintegração pode decor-
rer de decisão proferida na esfera administrativa ou judicial.

g) Recondução: retorno de servidor estável ao cargo que an-
teriormente ocupava, seja por não ter sido habilitado no estágio 
probatório relativo a outro cardo para o qual tenha sido nomeado 
ou por ter sido desalojado do cargo em razão de reintegração do 
servidor que ocupava o cargo anteriormente.

Vacância

A vacância é a situação jurídica atribuída a um cargo que está 
sem ocupante. Vários fatos levam à vacância, entre os quais: 

- o servidor pediu o desligamento (exoneração a pedido); 
- o servidor foi desligado do cargo em comissão ou não iniciou 

exercício (exoneração ex officio); 
- o servidor foi punido com a perda do cargo (demissão); 
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- o servidor passou a exercer outro cargo ante limitações em 
sua capacidade física ou mental (readaptação); 

- aposentadoria ou falecimento do servidor; 
- acesso ou promoção.

Para Di Pietro1, vacância é o ato administrativo pelo qual o ser-
vidor é destituído do cargo, emprego ou função.

Decorre de exoneração, demissão, aposentadoria, promoção e 
falecimento. O artigo 33 da Lei 8.112/90 prevê ainda a readaptação 
e a posse em outro cargo inacumulável. Mas a ascensão e a trans-
formação deixaram de existir por força da Lei 9.527/97.

A exoneração não é penalidade; ela se dá a pedido ou ex offi-
cio, neste caso quando se tratar de cargo em comissão ou função 
de confiança; no caso de cargo efetivo, quando não satisfeitas as 
exigências do estágio probatório ou quando, tendo tomado posse, 
o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.

Já a demissão constitui penalidade decorrente da prática de ilí-
cito administrativo; tem por efeito desligar o servidor dos quadros 
do funcionalismo.

A promoção é, ao mesmo tempo, ato de provimento no cargo 
superior e vacância no cargo inferior.

A readaptação, segundo artigo 24 da 8.112/90, “é a investidura 
do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatí-
veis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção médica”.

Efetividade, estabilidade e vitaliciedade

Efetividade: cargos efetivos são aqueles que se revestem de ca-
ráter de permanência, constituindo a maioria absoluta dos cargos 
integrantes dos diversos quadros funcionais. 

Com efeito, se o cargo não é vitalício ou em comissão, terá que 
ser necessariamente efetivo. Embora em menor escala que nos 
cargos vitalícios, os cargos efetivos também proporcionam segu-
rança a seus titulares; a perda do cargo, segundo art. 41, §1º da 
Constituição Federal, só poderá ocorrer, quando estáveis, se houver 
sentença judicial ou processo administrativo em que se lhes faculte 
ampla defesa, e agora também em virtude de avaliação negativa de 
desempenho durante o período de estágio probatório.

Estabilidade: confere ao servidor público a efetiva permanên-
cia no serviço após três anos de estágio probatório, após os quais 
só perderá o cargo se caracterizada uma das hipóteses previstas no 
artigo 41, § 1º, ou artigo 169, ambos da CF.

Hipóteses: 
a) em razão de sentença judicial com trânsito em julgado (art. 

41, §1º, I, da CF);
b) por meio de processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada a ampla defesa (art. 41, § 1º, II, da CF);
c) mediante procedimento de avaliação periódica de desempe-

nho, na forma da lei complementar, assegurada ampla defesa (art. 
41, § 1º, III, da CF);

d) em virtude de excesso de despesas com o pessoal ativo e 
inativo, desde que as medidas previstas no art. 169, § 3º, da CF, não 
surtam os efeitos esperados (art. 169, § 4º, da CF).

A estabilidade é a prerrogativa atribuída ao servidor que preen-
cher os requisitos estabelecidos na Constituição Federal que lhe ga-
rante a permanência no serviço. 

O servidor estável, que tiver seu cargo extinto, não estará fora 
da Administração Pública, porque a norma constitucional lhe garan-
te estabilidade no serviço e não no cargo. Nesta hipótese o servidor 

1  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 31ª edição, 2018

é colocado em disponibilidade remunerada, seguindo o disposto no 
art. 41, § 3.º, da Constituição sendo sua remuneração calculada de 
forma proporcional ao tempo de serviço. 

O servidor aprovado em concurso público de cargo regido pela 
lei 8112/90 e consequentemente nomeado passará por um período 
de avaliação, terá o novo servidor que comprovar no estágio proba-
tório que tem aptidão para exercer as atividades daquele cargo para 
o qual foi nomeado em tais fatores:

a) Assiduidade; 
b) Disciplina;
c) Capacidade de iniciativa;
d) Produtividade;
e) Responsabilidade.

Atualmente o prazo mencionado de 3 anos de efetivo exercício 
para o servidor público (de forma geral), adquirir estabilidade é o 
que está previsto na Constituição, que foi alterado após a Emenda 
nº 19/98. 

Muito embora, a Lei nº 8.112/90, no artigo 20 cite o prazo de 2 
anos, para que o servidor adquira estabilidade devemos considerar 
que o correto é o texto inserido na Constituição Federal, repita-se 3 
anos de efetivo exercício. 

Como não houve uma revogação expressa de tais normas elas 
permanecem nos textos legais, mesmo que na prática não são apli-
cadas, pois ferem a CF (existe uma revogação tácita dessas normas). 

- Requisitos para adquirir estabilidade:
a) estágio probatório de três anos;
b) nomeação em caráter efetivo;
c) aprovação em avaliação especial de desempenho.

Vitaliciedade: Cargos vitalícios são aqueles que oferecem a 
maior garantia de permanência a seus ocupantes. Somente através 
de processo judicial, como regra, podem os titulares perder seus 
cargos (art. 95, I, CF). Desse modo, torna-se inviável a extinção do 
vínculo por exclusivo processo administrativo (salvo no período ini-
cial de dois anos até a aquisição da prerrogativa). A vitaliciedade 
configura-se como verdadeira prerrogativa para os titulares dos 
cargos dessa natureza e se justifica pela circunstância de que é ne-
cessária para tornar independente a atuação desses agentes, sem 
que sejam sujeitos a pressões eventuais impostas por determina-
dos grupos de pessoas.

Existem três cargos públicos vitalícios no Brasil:
- Magistrados (Art. 95, I, CF);
- Membros do Ministério Público (Art. 128, § 5º, I, “a”, CF);
- Membros dos Tribunais de Contas (Art. 73, §3º).

Por se tratar de prerrogativa constitucional, em função da qual 
cabe ao Constituinte aferir a natureza do cargo e da função para 
atribuí-la, não podem Constituições Estaduais e Leis Orgânicas mu-
nicipais, nem mesmo lei de qualquer esfera, criar outros cargos com 
a garantia da vitaliciedade. Consequentemente, apenas Emenda à 
Constituição Federal poderá fazê-lo.

Criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas

Com efeito, as várias competências previstas na Constituição 
para a União, Estados e Municípios são distribuídas entre seus res-
pectivos órgãos, cada qual dispondo de determinado número de 
cargos criados por lei, que lhes confere denominação própria, defi-
ne suas atribuições e fixa o padrão de vencimento ou remuneração.

Criar um cargo é oficializá-lo, atribuindo a ele denominação 
própria, número certo, funções determinadas, etc. Somente se cria 
um cargo por meio de lei, logo cada Poder, no âmbito de suas com-
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petências podem criar um cargo por meio da lei. No caso dos cargos 
públicos da União, o vencimento é pago pelos cofres públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão.

A transformação ocorre quando há modificação ou alteração 
na natureza do cargo de forma que, ao mesmo tempo em que o 
cargo é extinto, outro é criado. Somente se dá por meio de lei e há 
o aproveitamento de todos os servidores quando o novo cargo tiver 
o mesmo nível e atribuições compatíveis com o anterior.

A extinção corresponde ao fim do cargo e também deve ser 
efetuada por meio de lei.

No entanto, o art. 84, VI, “b” da Constituição Federal revela 
exceção a norma geral ao atribuir competência para o Presidente 
da República para dispor, mediante decreto, sobre a extinção de 
funções ou cargos públicos quando vagos.

Desvio de função

O servidor público deve exercer suas atividades funcionais res-
peitando as competências e atribuições previstas para o cargo que 
ocupa. Cumpre ressaltar que a lei que cria o cargo estabelece quais 
são os limites das atribuições e competências do cargo.

No entanto, não raro identificar o servidor exercendo atribui-
çoes diversas daquelas previstas em lei para o cargo atualmente 
ocupado.

Por definição, o desvio de função do servidor público ocorre 
quando este desempenha função diversa daquela correspondente 
ao cargo por ele legalmente investido mediante aprovação em con-
curso público.

Quando constatada a ocorrência de desvio de função, o servi-
dor que teve suas atribuições desviadas faz jus a indenização relati-
vas as diferenças salarias decorrentes do desvio.

Este é o entendimento já consolidado pelo Superior Tribunal de 
Justiça que editou Sumula a respeito.

Súmula nº 378 STJ
“Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferen-

ças salariais decorrentes”.

Importante esclarecer que em caso de desvio de função, o ser-
vidor público que teve as atribuições do cargo para o qual foi inves-
tido desviadas não tem direito ao reenquadramento funcional. Isso 
porque inafastável o princípio da imprescindibilidade de concurso 
público para o preenchimento de cargos pela administração públi-
ca, No entanto, tem direito a receber os vencimentos correspon-
dentes à função desempenhada.

REMUNERAÇÃO

Vencimento: é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
público, com valor fixado em lei.

Remuneração: é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. O acrés-
cimo de vantagens permanentes ao vencimento do cargo efetivo é 
irredutível.

Constitui vedação legal o pagamento de remuneração inferior 
ao salário mínimo

IMPORTANTE: tanto o vencimento com a remuneração e o pro-
vento não serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto 
nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

DIREITOS E DEVERES

Os direitos e vantagens dos servidores públicos, quais sejam: 
vencimento, indenizações, gratificações, diárias, adicionais, férias, 
licenças, concessões e direito de petição. 

Indenizações: de acordo com o art. 51 da Lei nº 8.112/90 as in-
denizações são constituídas pela ajuda de custo, diárias, transporte 
e auxílio moradia.

Ajuda de custo: A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas de instalação do servidor que, no atendimento do inte-
resse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, desde que 
acarrete mudança de domicílio em caráter permanente. 

Constitui vedação legal o duplo pagamento de indenização, a 
qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que dete-
nha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma 
sede.

Diárias: essa prerrogativa está regulamentada no art. 58 da Lei 
nº 8.112/90. É devida ao servidor que se afastar da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior. São destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana.

Gratificações e Adicionais: são tratados no art. 61 da Lei nº 
8.112/90 que as discrimina, a saber: 

- retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento, 

- gratificação natalina, 
- adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou 

penosas, 
- adicional pela prestação de serviço extraordinário, 
- adicional noturno, 
- adicional de férias, 
- outros (relativos ao local ou à natureza do trabalho), 
- gratificação por encargo de curso ou concurso.

Férias: é um direito que o servidor alcança após cumprir o pe-
ríodo aquisitivo (12 meses). Consiste em um período de 30 dias de 
descanso que podem ser cumuladas até o máximo de dois perío-
dos, bem como podem ser parceladas em até três etapas.

Licenças: de acordo com o art. 81 da referida lei a licença é con-
cedida por motivo de doença em pessoa da família, de afastamento 
do cônjuge ou companheiro, para o serviço militar, para a atividade 
política, para capacitação, para tratar de interesses particulares e 
para desempenho de mandato classista.

Concessões: existem quando é permitido ao servidor se ausen-
tar sem ter que arcar com quaisquer prejuízos.

O art. 97 da Lei nº 8.112/90 elenca as hipóteses de concessão, 
vejamos: 

- por um dia para doação de sangue, 
- pelo período comprovadamente necessário para alistamen-

to ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso a dois 
dias, 

- por oito dias consecutivos em razão de casamento, falecimen-
to de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, en-
teados, menor sob guarda ou tutela ou irmãos.

Direito de Petição: o direito de petição existe para a defesa do 
direito ou interesse legítimo. É instrumento utilizado pelo servidor 
e dirigido à autoridade competente que deve decidir.

RESPONSABILIDADE

Ao exercer funções públicas, os servidores públicos não estão 
desobrigados de se responsabilizar por seus atos, tanto atos públi-
cos quanto atos administrativos, além dos atos políticos, dependen-
do de sua função, cargo ou emprego.

Esta responsabilidade é algo indispensável na atividade admi-
nistrativa, ou seja, enquanto houver exercício irregular de direito ou 
de poder a responsabilidade deve estar presente. 



LEGISLAÇÃO

Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 01
e Lei Orgânica Municipal de Campos Belos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 14



LEGISLAÇÃO

1

REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

LEI Nº 437/90
DE 05 DE DEZEMBRO DE 1990
1
“DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIASE E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS” .
O Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, faz sa-

ber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

O TÍTULO
CAPÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO.

Art . 1 - O regime jurídico único dos servidores públicos do Mu-
nicípio de Campos Belos, bem como o de suas autarquias e das suas 
fundações, é o estatuto instituído por esta Lei:

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art . 2 - Para os efeitos desta Lei, funcionário é pessoa legal-
mente investida em cargo público, de provimento efetivo ou em 
comissão;

Art . 3 - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tido a um funcionário;

PARÁGRAFO ÚNICO – O cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e venci-
mentos pagos pelos cofres públicos;

Art. 4 - Os cargos de provimento afetivo da administração pú-
blica municipal direta, das autarquias e das fundações serão organi-
zados e providos em carreiras;

Art 5- As carreiras serão organizadas em classes de cargos, ob-
servadas a escolaridade e a qualificação profissional exigida, bem 
como a natureza e complexidade das atribuições a serem exercidas 
e manterão correlação com as finalidades do órgão ou entidades a 
devam atender .

§ 1 º - Classe é a divisão básica da carreira, que agrupa os car-
gos da mesma denominação, segundo o nível de atribuições e res-
ponsabilidades, inclusive das funções de direção, chefia, assessora-
mento e assistência;

§ 2º - As classes serão desdobradas em padrões, aos quais cor-
respondem os vencimentos do cargo;

§ 3º - As carreiras poderão compreender classes de cargo do 
mesmo grupo profissional, reunidas em segmentos distintos, esca-
lonados aos níveis básico, médio e superior;

Art . 6º - Quadro é o conjunto de cargos de carreira e em comis-
são, integrantes das estruturas dos órgãos dos poderes da União, 
das autarquias e das fundações públicas federais;

Art . 7º - É proibida a prestação de serviços gratuitos salvo os 
casos previstos em lei;

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO,
REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO;
CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO
SEÇAÕ I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art . 8º - São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
I - a nacionalidade brasileira
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – a idade mínima de 14 (quatorze) anos;
V – nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo.
§ 1º - As atribuições do cargo poderão justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei;
§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-

reito de se inscrever em concurso público para provimento de car-
go, cujas atribuições sejam compatível coma deficiência de que são 
portadoras, e para as quais serão reservadas até vinte por cento das 
vagas oferecidas no concurso;

Art . 9º - O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada poder, do dirigente superior 
da autarquia ou fundação pública;

Art. 10º - A investidura em cargo público ocorrerá com a posse;
Art . 11º - São formas de provimento em cargo público:
I – Nomeação;
II - Promoção;
III – Acesso;
IV – Readaptação;
V – Reservação;
VI – Aproveitamento;
VII – Reintegração;
VIII – Recondução .

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art . 12º - A nomeação far-se-á:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado da car-

reira; ou .
II – em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração.
Art . 13º - A nomeação para cargo isolado ou de carreira de-

pende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, obedecida à ordem de classificação e o prazo de 
sua validade;

PARÁGRAFO ÚNICO – Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do funcionário na carreira, mediante promoção e 
acesso, serão estabelecidos pela lei que fiará diretrizes do sistema 
de carreira na administração pública municipal e seus regulamen-
tos .

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 14º - A primeira investidura em cargo de provimento efe-
tivo será feita mediante concurso público de prova ou de prova de 
títulos, podendo ser utilizadas, também, provas práticas ou práti-
co-orais;

§ 1º - As provas terão caráter eliminatório e classificatório, con-
forme prover o Edital de concurso;

§ 2º - Nos concursos para provimento de cargo de nível univer-
sitário será utilizado também prova de títulos;
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§ 3º - a admissão de profissionais de ensino far-se–á exclusiva-
mente por concurso de provas e títulos.

Art . 15º - O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período .

§ 1º - O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em Edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial do Estado e no Placard da Prefeitura;

§ 2º - Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior, com prazo de validade ainda não 
expirado.

Art . 16º - O Edital do concurso estabelecerá os requisitos a se-
rem satisfeitos pelos candidatos.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 17º - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres 
e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromis-
so de servir, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade 
competente e pelo empossado;

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias, contados da 
publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) 
dias, a requerimento do interessado;

§ 2º - Em se tratando de funcionário em licença, ou afastado 
por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do termino 
do impedimento;

§ 3º - A posse poderá dar-se mediante procuração específica;
§ 4º - Só haverá posse nos casos de provimento por nomeação;
§ 5º - No ato da posse o funcionário apresentará obrigatoria-

mente declaração dos bens e valores que constituem seu patrimô-
nio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, empre-
go ou função pública;

§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento, se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º .

Art . 18 – aposse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

PARÁGRAFO ÚNICO - Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 19º - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo .

§ 1º - É de 30(trinta) dias o prazo para o funcionário entrar em 
exercício, contado da data da posse;

§ 2º - À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o funcionário compete dar-lhe exercício;

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não entrar 
em exercício no prazo previsto no §1º acima.

Art. 20º - o início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exer-
cício serão registrados no assentamento individual do funcionário .

PARÁGRAFO ÚNICO – Ao entrar em exercício o funcionário 
apresentará ao órgão competente, os elementos necessários ao as-
sentamento individual .

Art . 21º - A promoção ou acesso não interrompe o tempo de 
exercício que é contado no novo posicionamento na carreira a par-
tir da data da publicação do que prover ou ascender o funcionário.

Art. 22º - O ocupante do cargo de provimento efetivo fica su-
jeito a 40(quarenta) horas semanais de trabalho, salvo quando for 
estabelecida duração diversa .

§ 1º - A redução da carga horária, prevista no caput deste artigo, 
para atender interesses da administração, não gere direito adquirido;

§ 2º - O exercício de cargo em comissão exigirá de seu ocupante 
integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que 
houver interesse da administração;

§ 3º - A jornada de trabalho nas repartições municipais será 
fixada por Decreto do prefeito Municipal.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 23º - São estáveis, após 02(dois) anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em virtude de concurso público .

Art . 24º - O funcionário estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgada ou de processo adminis-
trativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA READAPTAÇÃO

Art. 25 – Readaptação é a investidura do funcionário em cargo 
de atribuição e responsabilidade compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em 
inspeção médica;

§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o funcionário 
será aposentado;

§ 2º - A readaptação será efetivada em cargo de carreira de 
atribuições fins, respeitada a habilidade exigida;

§ 3º - Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarre-
tar aumento ou redução da remuneração do funcionário .

SEÇÃO VII
DA REVERSÃO

Art. 26º - reversão é o retorno à atividade de funcionário apo-
sentado por junta médica oficial, forem declarados insubsistentes 
os motivos determinantes da aposentadoria.

Art . 27º - A reversão far-se-á mesmo no cargo ou no cargo re-
sultante de sua transformação .

PARÁGRAFO ÚNICO – encontrando se provido este cargo, o 
funcionário exercerá suas atribuições como excedente, até a ocor-
rência de vaga .

Art. 28º - Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado 60(sessenta) anos de idade .

SEÇÃO VIII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

Art. 29º - Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado para o 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por 
período de 24(vinte e quatro) meses, durante o qual sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observando os seguintes fatores:

I – Assiduidade;
II – Disciplina;
III – Capacidade de iniciativa;
IV – Produtividade;
V – Responsabilidade .
Art . 30º - O chefe imediato do funcionário em estágio proba-

tório informará a seu respeito, reservadamente, 60 (sessenta) dias 
antes do término do período, ao órgão de pessoal, com relação ao 
preenchimento dos requisitos mencionados no artigo anterior.

§ 1º - De posse da informação, o órgão de pessoal emitirá pare-
cer concluído a favor ou contra a formação em estágio;

§ 2º - se o parecer for contrário à permanência do funcionário, 
dar-se-lhe-á, conhecimento deste, para efeito de apresentação de 
defesa escrita, no prazo de 10(dez) dias;

§ 3º - O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa a 
autoridade municipal competente, que decidirá sobre a exoneração 
ou a manutenção do funcionário;
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§ 4º - se a autoridade considerar aconselhável a exoneração do 
funcionário, ser-lhe-á encaminhado o respectivo ato; caso contrário 
fica automaticamente ratificado o ato de nomeação;

§ 5º - A apuração dos requisitos mencionados no art . 29º de-
verá processar-se de modo que a exoneração se houver, possa ser 
feita antes de findo o período de estágio probatório.

Art . 31º - Ficará dispensado de novo estágio probatório o fun-
cionário estável que for nomeado para outro cargo público muni-
cipal .

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 32º - Reintegração é a reinvestida do funcionário no cargo 
anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua transforma-
ção, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa 
ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens .

§ 1º - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o funcionário 
ficará em disponibilidade, observado o disposto nos Artigos 39 e 41;

§ 2º - Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização ou 
aproveitamento em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilida-
de remunerada, observando o disposto no Artigo 34.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art . 33º - Recondução é o retorno do funcionário estável ao 
cargo anteriormente ocupado, e decorrerá de:

I – Inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II – Reintegração do anterior ocupante .
PARÁGRAFO ÚNICO - Encontrando-se provido o cargo de ori-

gem, o funcionário será aproveitado em outro, observado em ou-
tro, observando o disposto no Artigo 41.

CAPÍTULO II
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art . 34 – A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerando o ano com 365(tre-
zentos e sessenta e cinco) dias .

PARÁGRAFO ÚNICO – Feita à conversão, os dias restantes, até 
182(cento e oitenta e dois), não serão computados, arredondan-
do-se para um ano quando excederem este número, para efeito de 
aposentadoria .

Art. 35º - Além das ausências ao serviço previstas no artigo 
114, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos 
em virtude de:

I – Férias;
II – Exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgão ou 

entidade federal, estadual, municipal ou distrital;
III – Participação em programa de treinamento instituído e au-

torizado pelo respectivo órgão ou repartição municipal;
IV – Desempenho do mandato eletivo, federal, estadual, mu-

nicipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por mereci-
mento;

V – Júri, e outros serviços obrigatórios por lei; e
VI – Licenças previstas nos incisos V, VI, VIII e IX do Artigo 81.
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a contagem cumulativa de tem-

po de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo 
ou função, de órgão ou entidades dos poderes da União, Estado, 
Distrito Federal e Municípios .

CAPÍTULO III
DA VACÂNCIA
Art . 36º - A vacância do cargo público decorrerá de:
I – Exoneração;
II – Demissão;
III – Promoção;
IV – Acesso;
V - Posse em outro cargo inacumulável;
VI – Falecimento; e
VII – Readaptação .
Art. 37º - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

funcionário ou de ofício
PARÁGRAFO ÚNICO – A exoneração de ofício dar-se-á:
I – Quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II – Quando, por decorrência de prazo, ficar extinta a disponi-

bilidade;
III – Quando, tendo tomado posse, não entrar no exercício.
Art. 38º - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
I – A juízo da autoridade competente; e
II – a pedido do próprio funcionário .
Art . 39º - A vaga ocorrerá na data:
I – Do falecimento;
II – Imediata aquela em que o funcionário completar65(sessen-

ta e cinco) anos de idade;
III – Da publicação da lei que criar o cargo e concede dotação 

para o seu provimento ou, da que determinar esta última medida, 
se o cargo já estiver criado ou, ainda, do ato que aposentar, exone-
rar, demitir e ou conceder promoção ou acesso; e

IV – Da posse em outro cargo de acumulação proibida .

CAPÍTULO IV
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO
Art. 40º - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 

o funcionário estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
integral .

Art. 41º - O retorno à atividade de funcionário em disponibili-
dade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório no prazo má-
ximo de 12 (doze) meses em cargo de atribuições e vencimentos 
compatíveis com o anteriormente ocupado.

PARÁGRAFO ÚNICO – O órgão de pessoal determinará o ime-
diato aproveitamento do funcionário em disponibilidade em vaga 
que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades de administração Públi-
ca Municipal .

Art . 42º - O aproveitamento de funcionário que se encontre em 
disponibilidade dependerá de prévia comprovação de sua capacida-
de física e mental por junta médica oficial.

§ 1º - se julgado apto, o funcionário assumirá o exercício do 
cargo no prazo de 30(trinta) dias contados da publicação do ato de 
aproveitamento .

§ 2º - verificada a incapacidade definitiva, o funcionário em dis-
ponibilidade será aposentado .

Art. 43º - Será tornado sem efeito o aproveitamento e extinta 
a disponibilidade se o funcionário não entrar em exercício no pra-
zo legal, salvo em caso de doença comprovada por junta médica 
oficial.

§ 1º - A hipótese prevista neste artigo configurará abandono de 
cargo apurado mediante inquérito na forma desta Lei

§ 2º - Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os funcio-
nários estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma deste 
artigo, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento.
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CAPÍTULO V
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 44º - A substituição será automática será automática ou 
dependerá de ato da administração .

§ 1º - A substituição será gratuita, salvo se exceder a 30 (trinta) 
dias, quando será remunerada e por todo período .

§ 2º - No caso de substituição remunerada, o substituto perce-
berá o vencimento do cargo em que se der a substituição, salvo se 
optar pelo do seu cargo .

§ 3º - Em caso excepcional, atendida a conveniência da admi-
nistração, o titular do cargo de direção ou chefia poderá ser nome-
ado ou designado, cumulativamente, como substituto para outro 
cargo da mesma natureza, até que se verifique a nomeação ou de-
signação do titular; nesse caso, somente perceberá o vencimento 
correspondente a um cargo .

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS
CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 45 – Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 
de cargo público, com valor fixado em lei, nunca inferior a um salá-
rio mínimo, reajustado periodicamente de modo a preservar-lhe o 
poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o dis-
posto no Inciso XIII do Art. 37º da Constituição Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO – O vencimento, poderá ser proporcional à 
carga horária, quanto esta não for integral, porém nunca inferior a 
50% (cinqüenta por cento) .

Art . 46º - Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das 
vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecido 
em lei .

§ 1º - O vencimento dos cargos públicos é irredutível.
§ 2º - É assegurada a isonomia de vencimento para cargos de 

atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo poder ou entre fun-
cionários dos poderes, ressalvadas às vantagens de caráter indivi-
dual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Art . 47º - Nenhum funcionário poderá perceber, mensalmente, 
a título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos poderes, pelos Prefeitos e Presidentes da 
Câmara Municipal .

Art . 48º - A menor remuneração atribuída aos cargos públicos 
não serão inferior a 1/40 (um quarenta avos) do teto de remunera-
ção fixada no artigo anterior.

Art . 49º - O funcionário perderá:
I – a remuneração dos dias que faltar ao serviço; e
II – a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 

ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) 
minutos .

Art . 50º – Salvo por imposição legal, judicial, nenhum desconto 
incidirá sobre a remuneração ou provento .

PARÁGRAFO ÚNICO – Mediante autorização do servidor pode-
rá ser efetuado desconto de sua remuneração em favor de entidade 
sindical excetuada a contribuição sindical obrigatória prevista em 
seu estatuto;

Art . 51º – As preposições e indenizações ao erário serão des-
contadas em parcelas mensais não excedentes a décima parte da 
remuneração ou provento .

PARÁGRAFO ÚNICO – Independente do parcelamento previsto 
neste artigo, o recebimento de quantias indevidas poderá implicar 
em processo disciplinar para apuração das responsabilidades cabí-
veis .

Art . 52º – O funcionário em débito com o erário, que for demi-
tido exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade 
extinta, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitalo.

PARÁGRAFO ÚNICO – A não quitação do débito no prazo previs-
to implicará sua inscrição na dívida ativa.

Art . 53º – o vencimento, a remuneração e o provento não serão 
objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de pres-
tação de alimentos resultante de decisão judicial .

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS
SEÇÃO ÚNICA
DA APOSENTADORIA

Art . 54º - O servidor público municipal será aposentado:
I – por invalidez permanente, com proventos integrais, quan-

do decorrente em serviço, moléstia profissional ou doença grave 
contagiosa ou incurável, especificados em lei, e proporcionais nos 
demais casos;

II – VETADO
III – Voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e aos 30 

(trinta) anos se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de ma-

gistério, se professor, e aos 25(vinte e cinco) anos, se professora 
com proventos integrais;

c) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 
(sessenta) anos se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço .

§ 1º - as exceções ao disposto no inciso III alíneas “a” e “c”, no 
caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas, serão estabelecidas em lei complementar federal .

§ 2º - a lei municipal disporá sobre a aposentadoria em cargo 
ou emprego temporário .

§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou munici-
pal será computado integralmente para os feitos de aposentadoria 
e disponibilidade .

§ 4º - Os proventos da aposentadoria, nunca inferiores ao sa-
lário mínimo, serão revestidos, na mesma proporção e na mesma 
data sempre que se modificar a remuneração do servidor em ativi-
dade e serão estendidos ao inativo os benefícios ou vantagens pos-
teriormente concedidas ao servidor em atividade, mesmo quando 
decorrentes de transformação à reclassificação do cargo ou da fun-
ção em que se tiver dado a aposentadoria, na forma da lei.

§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totali-
dade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, observan-
do o disposto no parágrafo anterior .

§ 6º - É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a partir 
da data do requerimento da aposentadoria a sua não concessão 
importará na reposição do período de afastamento .

§ 7º - Para efeito de aposentadoria é assegurado à contagem 
recíproca do tempo de serviço nas atividades públicas privadas, 
rural ou urbana, nos termos do artigo 202 da Constituição da Re-
pública .

§ 8º - O servidor público que retornar á atividade após a cessa-
ção dos motivos que causaram sua aposentadoria por invalidez terá 
direito, para todos os fins, salvo para o de promoção, à contagem de 
tempo relativo ao período d afastamento.

§ 9º - para o efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se estivesse no 
exercício.

§ 10º – As aposentadorias e pensões serão concebidas e man-
tidas pelos órgãos ou entidades aos quais se encontrem vinculados 
os funcionários .


